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REQUERIMENTO Nº 148/2022 

 

Senhores Vereadores: 

 

Foi protocolado nesta Edilidade, em 11 de maio corrente, sob nº 628/2022, 

pelo Sr. Gustavo Fontanela – Servidor Público Municipal, informações referentes à 

solicitação sobre o 8º Processo de Evolução Funcional 2021 – Efeito Financeiro: 

março/2022. O autor do documento solicita a intercessão desta Casa de Leis junto ao 

Executivo Municipal para que a legislação vigente seja cumprida e os 160 servidores 

envolvidos no referido processo sejam contemplados com a evolução funcional a qual tem 

direito garantido por lei. 

Desta forma, apresento à Mesa, dentro das normas regimentais, 

Requerimento para que o documento protocolado aqui mencionado seja remetido ao 

Executivo Municipal e com isso, solicitado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, que através 

das Secretarias Responsáveis, possa responder à esta Câmara Municipal, o seguinte: 

 

 Como está o andamento do Processo referente ao 8º Processo de 

Evolução Funcional 2021 – Efeito Financeiro: março/2022? 

 

 Tais profissionais serão contemplados com a evolução funcional a que 

tem direito garantido por lei? 

 

 Caso sejam contemplados, quando serão? 

 

Entendemos que esse Executivo será pronto na resolução do caso exposto 

no referido Processo, responderá os questionamentos aqui colocados, findando assim, o 

problema e as preocupações de 160 servidores municipais, que buscam seus direitos legais. 

Secretaria da Câmara Municipal, 12 de maio de 2022. 

a. VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada em 17 de maio de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 18 de maio de 2022. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


